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Prefeitura Municipal de Indaiatub~Ub~
ESTADO DE SÃO PAULO

UI!:CRETON°? 2gB DE 06 DE NOVEMBRODE . 2003.

"Dispõ{~sobre o cancelamento de viela snnitária no
;Iardim I)om Bosco."

'.' REINALHO NOGUEIRA LOP~~S CRUZ, Prefeito do Mllnidpio
/:.delndaiatuba, usando dns atribu.ições que lhe são conferidas por lei,".". .

. CONSIDE:.RANDO o que <.:onstado Processo Administrativo n"
\rl:'695/03 de 30/04i2003,

DECRETA:

:C'< A11.1°- Fiça cancelada a vicIasanitária instituídasobre parte do lote
;Y;Yw5 da QuadraG do loteamel1todenominadoJardimDom Bosco,numaextensãode... .

)~S,00 metrosjunto à divisa com os lotesnÚmeros01 e 02 da mesma quadra, objeto de
\Úriifi.caçãoa parte do lote 01 da quadra 1-1 da Vi1aAvaí, e da Matrícula 11')27.206 do
,qartóriode Registro de ImÓveisde lndaiatuba.

Ali. 2(' -Compete ao proprietáriodo imóvel a que se retere o artigo

I - providenciar, por sua conta, o registro i1TIobiliátio do
i:ç~oce!amentoda viela sanhária:

i II -providenciar, por sua conta e risco, {)atenamento necessário para
/,í>escoamentodas águas pluviais do lote para a via pública; e

. HI - providenci.ar, por sua conta e risco, () at:astamento dos esgotos
?;~anitàrios pela frente do lote.

.:.: .Parágra1:b Unico -Será da exclus.iva respollsabiJidade do proprietário

i:d(11o~eeventuais d~no$ provocados a terceiros em de(,OlTÔndado aterro a que se refere
CWll1CI50H dt~ste artIgo.

Ar!. 3°- Este decreto entraráem vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Tl.Jf'l1nici
.
')a.! de lndaíatuba ., aos O6 de novembro de

.. . / ~) f
,I I

I I
/ .../ ll.:~ .", ..// ~I .' I , ".} ,,o.,

) , ,.,. ,< .l~ ...,.li: ,,'". .,J,<' . :/' ,~ :/ ~ 1/:. ./'. 1l;./~ }, l , '1;""'/-"1,;t.. >., .' . .,.c. , ..'- .'
~\ ,.:.'.;i".~ ~.~. 1. - Se ., . ~ ~

REJ:NALDO NOGUEIRA '.LOPES CRUZ
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